
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 44/2023 
(ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2024) 

DEVERÃO SER APRESENTADAS ATÉ O PRIMEIRO DIA ÚTIL DE NOVEMBRO 
CONFORME § 1º E § 3º DO ARTIGO 199 DO REGIMENTO INTERNO 

 

 

 

1. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 112/23, 
protocolo 6660, referente ao PROJETO DE LEI CM 44/23, de autoria do Vereador 
CARLOS FERREIRA, que altera a Lei nº 9.439, de 11 de dezembro de 2012, 
que dispõe sobre a taxa de coleta, remoção e destinação de resíduos sólidos 
no Município de Santo André. PENDENTE de parecer da Comissão de 
JUSTIÇA. 
  
PROCESSO N.º 1.805/23      quorum: M.A. para rejeição 
 

O ITEM ACIMA SOBRESTA A ORDEM DO DIA 
NOS TERMOS DO § 6º DO ARTIGO 46 

DA LEI ORGÂNICA 
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